
ESTADO DE RONDONIA 2PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA V^s 

PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN \p
COMISSÕES PERMANENTES DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS,

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE, TRÂNSITO, TERRAS, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ARTIGOS 44, 45, 47, 48 E 50 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N? 079/2022

PROJETO DE LEI N? 6.359/2022

PARECER Ne G3 72022

Trata-se de Projeto de Lei dispondo sobre autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, com recurso proveniente de Superávit 
Financeiro, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) no Orçamento- 
Programa da Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN.

O Crédito destina-se à renovação de licença de softwares para atender o 
setor de engenharia da Secretaria, visando a continuidade dos trabalhos 
executados.

Após análise, a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO emite Parecer 
Favorável à Proposição para que seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 11 de fevereiro de 2022.
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